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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"67/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 1/2022 

Aos quatro dias de março de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - 

Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  

15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico IV 1/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

A M MENDES - ACESSORIOS, sediada na R CEARA, 290 - CEP: 86804210 - BAIRRO: JARDIM 

APUCA1RANA, na cidade de Apucarana/PR, inscrita no CNPJ sob o n" 06.009.600/0001-05, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ADRIANA  MICHELE  MENDES, 

portador do RG n" 80310250 e do CPF n° 034.600.949-90, residente no endereço: RUA  JOSE  MARCHIORI, 556 

- CEP: 86809110- BAIRRO:  JD  PRES  KENNEDY,  na cidade de Apucarana/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 

MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do Município 
de Capanema, conforme especificações ao Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti 
dade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

14 56927 PNEU 10.00x20, NOVO, CONSTRUÇÃO COM 16 
LONAS, CONVENCIONAL, PARA USO NO 
EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS LIVRES DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA, ÍNDICE DE CARGA/ 
CÓDIGO VELOCIDADE MÍNIMO 146/143J, 
PROFUNDIDADE DE SULCO 12,5MM, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

WESTL  
AKE 

UN  8,00 1.700,00 13.600,00 

15 56929 PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM 
EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO EM PERCURSO 
MISTO (ASFALTO/TERRA), iNDICE DE CARGA/ 
CÓDIGO VELOCIDADE MÍNIMO 146/143J, 
CAPACIDADE  MINIMA  DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG,  

WESTL  
AKE 

UN  28,00 2.000,00 56.000,00 
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PROFUNDIDAD DE SULCO 20MM, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR, EXCLUSIVO ME/EPP 

23 56937 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 12 LONAS, RADIAL, 
PARA USO NO EIXO TRASEIRO DA 
RETROESCAVADEIRA  CATERPILLAR  416E. 
CAPACIDADE DE CARGA 12 - 4620KG, 
LARGURA DE SEÇÃO 493 E DIÂMETRO 
EXTERNO 1316, PROFUNDIDADE DO SULCO 
30,5MM, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

CENTU  
RY 

UN  8,00 4.600,00 36.800,00 

24 56938 PNEU 195/55 R15, ÍNDICE DE PESO 85/5I5KG, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE V-240ICM/H, 
ADERÊNCIA CLASSIFICAÇÃO A, 
TEMPERATURA CLASSIFICAÇÃO A E BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

WESTL  
AKE 

UN  4,00 346,00 1.384,00 

25 56969 PNEU 195/65 R15 RADIAL, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE H - 210KM/H, ÍNDICE DE CARGA 
91- (615 KG), BANDA DE RODAGEM 65% E 
PESO MÍNIMO DE PNEU 8.371KG. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  

WESTL  
AKE 

UN  8,00 358,00 2.864,00 

A —Altload., de tam 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — Wa000 :lerADRIANA MKI 

Fone:(46)3552-1321 MENDES:03460 M6N""346°.3949"  
Dad= 2022.03.07 

094990 1054.10 -OM 



Município de 
Capanema - PR 

FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

29 56978 PNEU 215/75 R16 NOVO, INDICE DE CARGA 
116-1250 KG, TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL, 
DIÂMETRO 728,9MM, INDICE DE VELOCIDADE 
170KM/H, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

WESTL  
AKE 

UN  32,00 740,00 23.680,00 

32 60441 PNEU 225/65 R16 RADIAL INDICE DE 
VELOCIDADE R (170 KM/H), ÍNDICE DE CARGA 
112/110 (1120 KG POR PNEU), TRAÇÃO 
A,TEMPEFtATURA B. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

WESTL  
AKE 

UN  18,00 675,00 12.150,00 

33 56947 PNEU 225/75 R16 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), INDICE DE 
CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

UN  8,00 750,00 6.000,00 WESTL  
AKE 

39 56951 PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA 
EM EIXO DIRECIONAL/LIVRE RADIAL ÍNDICE 
DE CARGA MÍNIMO 149, CAPACIDADE DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K — 110KM/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, 
PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO DE 
15,5MM, TALA DA RODA DE 8,25". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 

WESTL  
AKE 

UN  16,00 1.800,00 28.800,00 

/11 
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MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

40 56953 PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA 
EM MO DE TRAÇÃO, ÍNDICE DE 
CARGANELOCIDADE MÍNIMO 149, 
CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM 
SIMPLES DE 3.250KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE 
K — 110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 16 
LONAS, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO 
DE 15,5MM, TALA DA RODA DE 8,25". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E 
NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

WESTL  
AKE 

UN  20,00 2.400,00 48.000,00 

43 56956 PNEU 750 R16, ÍNDICE DE CARGA 120 -1400KG, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE M -130KM/H, 
PROFUNDIDADE DE SULCOS NO MiNIMO DE: 
12,3 MM, NÚMERO DE LONAS: 12, PARA EIXOS 
DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: REGIONAL E 
URBANO. NOVO. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

WESTL  
AKE 

UN  22,00 1.000,00 22.000,00 

44 56957 PNEU 750X16 CONSTRUÇÃO DIAGONAL. 
ÍNDICE DE CARGA 120 -1400KG, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M -130KM/H, PROFUNDIDADE 
DE SULCOS NO MÍNIMO DE: 12,3 MM, NÚMERO 
DE LONAS: 12, PARA EIXOS DE TRAÇÃO, TIPO 
DE SERVIÇO: REGIONAL E URBANO. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

WESTL  
AKE 

UN  20,00 798,00 15.960,00 
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50 56965 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/70 R14, SEM WESTL  UN  102,00350,00 35.700,00 
CÂMARA 8 LONAS, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  AKE 
9001, ÍNDICE DE VELOCIDADE T — 190KM/H, 
ÍNDICE DE CARGA 84 — 560KG. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO TBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

302.938,00 
Valor Total da Contratação R$ 302.938,00 (Trezentos e Dois Mil, Novecentos e Trinta e Oito Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 04/03/2022 e encerramento em 03/03/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 302.938,00 (Trezentos e Dois Mil, Novecentos e Trinta e Oito Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
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d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 

serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através 

de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil 
do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 

para liquidação de despesa até o 1" (primeiro) dia  fail  de cada mês. 
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7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 

meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 50 

(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 

e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do  sistema de  payment°  PIX,  ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para  comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 

e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou  dos  documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1.  Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária 

e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento  após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas unia delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação  dos serviços; 

ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da  Contratada, não 

impugnados. 
7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá 

a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A  Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes is multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 
7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 

que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12.  0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde 

a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

T = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 150 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 175() 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3180 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZACAO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução da contratação, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for neces:árioà.  
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regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 

providencias cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 

índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3.0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso lido capuz do  art.  65 da Lei n°8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei IV 8.666/1993,  quando cabível, para rever o 

prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 

justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 

porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 

o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério c 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de 

preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 

fornecedor prevista nesta Ata. 
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10.9.  Ng()  havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de  Preps,  mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11.  Não cabe repactuação ou reajuste de  preps  da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12.  Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de  Preps  aos 

órgãos participantes, se houver. 

11.  CLAUSULA  DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCAO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1.  Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

1)  razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa  coin  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2.  A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 

da Contratada; 

11.3.  A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2.  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 

contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
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11.4. A extinção/cancelamento  da contratação por culpa da Contratada  acarretará a retenção de valores  eventualmente 

devidos pela Contratante,  na hipótese de serem devidas multas e  indenizações, bem  como  eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada  sera  feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento  da contratação devera ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e"  do subitem 13.4 deste  instrumento, sem prejuízo da aplicação de 

outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada,  subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 

seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA  IACIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 

um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 

Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 

CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 

poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o forneci  men  to/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 

partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 

verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 

fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais  seed()  armazenados em arquivo 

próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 

acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar 

a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 
12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 

interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município,  sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos  da 

operação de troca/refazimento do serviço. 
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12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 

o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 

empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á corno realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 

entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1 999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 

reparação. 

15. CLAUSULA  DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível,  sera()  decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1 999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 

transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 
16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1.  A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação c qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 
17.  CLAUSULA  DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1.  A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1.  Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 

denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 
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eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que cm desfavor do Municipio, 

isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto  tap  exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados  sera()  confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município proccdcra a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 

n° 4.118/2007. 
19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACAO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 
20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente,  sera()  

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas clausulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, 

do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n" 

1/2022, o seu respectivo Termo de referencia, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor  Americo 
Bell&  e pelo(a)  Sr.(a)ADRIANA  MICHELE  MENDES, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, quatro dias de março de 2022 

Assinado de forma 
digital por ADRIANA  
MICHELE  
MENDES:03460094990 
Dados: 2022.03.07 
10:57:05 -0300' 

ADRIANA  MICHELE  MENDES 
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1." Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Preços n" 
67/ 2019, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa A M MENDES 
- ACESSORIOS 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa A M MENDES - ACESSORIOS, pessoa jurfdica de direito privado, situada a R 
CEARA, 290 - CEP: 86804210- BAIRRO: JARDIM APUCARANA, município de Apucarana/PR 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.009.600/0001-05, neste ato por seu representante legal, 
ADRIANA  MICHELE  MENDES, CPF n°034.600.949-90 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis ri° 10.520/2002 e n°8.666/93 
e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de Registro de Pregos, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico  re  1/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 04/03/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 1/2022, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 
MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento a retificação 
administrativa, fica rescindida Parcialmente a Ata de Registro de Pregos ri° 67/2022, conforme 
abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Item Código 

do 
produto 
/serviço - 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produ 
to 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quanti 
dade 

Prego 
unitário 

Prego total 

14 56927 PNEU 10.00x20, NOVO, CONSTRUÇÃO  
COM 16 LONAS, CONVENCIONAL, PARA  
USO NO EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS 
LIVRES DE CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA, 
ÍNDICE DE CARGA/ CÓDIGO 
VELOCIDADE MÍNIMO 146/143J, 
PROFUNDIDADE DE SULCO 12,5MM, 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRC.) 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO,  NM)  REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

WEST 
LAKE  

UN  8,00 1.700,00 13.600,00 

15 56929 PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO  
EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO,  
EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE CARGA/ 
CÓDIGO VELOCIDADE  MINIM°  
146/143J, CAPACIDADE  MINIMA  DE 

WEST 
LAKE  

UN  28,00 2.000,00 

0 

56.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000  ADRIANA  
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CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 
3.000KG, PROFUNDIDAD DE SULCO 
20MM, QUANTIDADE DE LONAS 16 
LONAS, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 69.600,00 (Sessenta e nove mil e seiscentos reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas cio contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 

ao(s) 15 dia março de 2022. 
ADRIANA  MICHELE 

 As%inado de ((tuna digital 
por ADR1ANA  MICHELE  

MENDES:03460094 MENDES:03460094990 
Dados: 2022.03.16 990 
08:39:38 -03'00' 

ADRIANA  MICHELE  MENDES 
Representante Legal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'68/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 1/2022 

Aos quatro dias de março de 2022, o Município de Capanema - PR. inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal. Sr.  Américo 

Be116, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. do Decreto Municipal n°4.1.18/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificaçAo das propostas apresentada no .Pregiio Eletrônico n° 1/2022, por deliberaçao do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR • OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregdo e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

BENICIO PNEUS EIRELI, sediada na R ZEZE MOREIRA, 505 GALPA002 - CEP: 89212305 - BAIRRO: 

FLORESTA, na cidade de Joinville/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 39.535.062/0001-33, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). LUANA APARECIDA PILATO 

RIBEIRO, portador do RG n°48.394.448-8 e do CPF n°411.729.408-35, residente no endereço: RUA CONEGO  

THOMAS  , 87 CASA 01 - CEP: 12450000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Santo Antônio do Pinhal/SP. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1.0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 

MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do 
Munici io de Ca anema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descriyzio do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidad  
e de 
medida 

Qua  
ntid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

3 56921 

, 

CÂMARA DE AR NOVA 14-17.5 EXCLUSIVO 
ME/EPP 

JABUTI  UN  2,00 142,00 284,00 

21 56934 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL 
(PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, 
DESENHO L2, PROFUNDIDADE DE SULCO  
MINIMA  DE 25,4mm, CAPACIDADE DE 
CARGA  MINIMA  DE 3350 kg, LARGURA DE 
SEÇÃO 451 E DIÂMETRO EXTERNO 1359, 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR AMPLA CONCORRÊNCIA 

ALWAY  
SRUN 

UN  27,0 
0 

4.297,0 
0 

116.019,00 

. 

92 56934 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL 
(PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, 
DESENHO L2, PROFUNDIDADE DE SULCO 

ALWAY  
SRUN 

ITN  9.00 4.297,0 
0 

38.673,00 

/1 
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MINIMA  DE 2.5.4inm, CAPACIDADE DE 
CARGA  MINIMA  DE 3350 kg, LARGURA DE 
SEÇÃO 451 E DIÂMETRO EXTERNO 1359, 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
1NMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REM.ANUFATUR.ADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMO.LDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIR.ESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR COTA RESERVADA ME/EPP 

52 56912 PROTETOR 1000X20 NOVO. EXCLUSIVO CARRET  UN  80,0 33.00 2.640,00 
ME/EPP EIRO 0 

53 56913 PROTETOR 1400X24 NOVO. EXCLUSIVO CARRET  UN:  40,0 58,00 2.320,00 
ME/EPP EIRO 0 

159.936,00 
Valor Total da Contratação R$ 159.936,00 (Cento e Cinqüenta e Nove Mil, Novecentos e Trinta e Seis Reais) 

1.2.  A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferencia de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação  deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de  expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste  instrumento. 

3.2.  0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 04/03/2022 e encerramento em 03/03/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referencia. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 159.936.00 (Cento e Cinqüenta e Nove Mil. Novecentos e Trinta e 

Seis Reais). 

4.2.  No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, 
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

LUANA 

PILATO Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota FiscaUFatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

I') Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários. tiscais. comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de  garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada  os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei  if  8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fms de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento  de produto/prestação de serviço  de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

LUANA ^:=2,—"•••€•:.  
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7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua o pagamento será efetuado 

através de transferencia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (decimo quinto) 

dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1" (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referencia. indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  

emitido até o 5" (quinto) dia útil de cada  rub's.  

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente. na  

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a dk  

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 111.  

administrativas cabiveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento seri precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. • 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 

a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou A prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 

não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
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7.12.0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 150 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício t  
2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1890 08.002.15.182.1501.2156  boo  3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.96.30.00.00 Do Exercício 
2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
7021 7850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício , 
2021 3180 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
7021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
7021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 DO  Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
) 
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9.1. A fiscalização do fornecimento/prestaçâo dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência A Administração. 
9.2. A •fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei no 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, 

respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso  II  do capui  do  art.  65 da Lei n°8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o  prep  inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de  preps  e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da  alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993,  quando cabível, para 

rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
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devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de 

preços, estando, neste caso, sujeita  As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11.  Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12.  Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1.  Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscaliza; 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial dO 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses: 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 
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11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2.  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4.  A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventuahnente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem corno eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5.  A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6.  A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7.  Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento,  sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades. 

11.8.  A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 

e confeccionará um  termo de recebimento provisório,  identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento kl CONTRATADA. 

12.1.1.  Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes,  a CONTRATADA devera apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2.  Após o  recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de reCebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a  liquidação da despesa, isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1.  As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação,  as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 
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12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, is suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 
12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro)  horas. contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 
12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 
12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado. 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8.0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 
n° 10.406/2002 e Código de  Defesa do  Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o  subitem 12.5  poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do tenno de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações  administrativas  estão  previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante  o artigo 45 da  Lei n°  9.784/1999, a Administração  Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 

impossível reparação. 

15. CLÁVSULA DÉCIMA, QUINTA - DOS ÇASOS_QMIS.SQS, 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório', 
se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 
15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA  DEC  LIA SEXTA - DA HABILITA,   
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições  dc  habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACAO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

1/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(a)LUANA APARECIDA PILATO RIBEIRO, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, quatro dias de março de 2022 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°69/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 1/2022 

Aos quatro dias de março de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  

Belli,  nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 1/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

FIRENZE PNEUS LTDA, sediada na R JOÃO COLATTO, 51- CEP: 89820000 - BAIRRO: PRIMO TACCA, 

na cidade de XanxerZ/SC, inscrita no  CNN  sob o n°44.722.796/0001-61, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). EDSON NEVES DE OLIVEIRA, portador do RG 

n° 3342819 e do CPF n° 946.928.909-91, residente no endereço: R VENTURA MIGLIORINI, 696 - 

89694000 - BAIRRO:  SAO  CRISTÓVÃO, na cidade de Faxinal dos Guedes/SC. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1.0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 

MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do 
Munici io de Ca anema conforme es ecifica ões do Termo de Referência e auantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço total 

11 56925 PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM EIXO  
DIRECIONAL E/OU EIXO LIVRE,  
EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), INDICE DE CARGA/ 
CÓDIGO VELOCIDADE  MINIM°  146/143L, 
CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM 
SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA 
RADIAL, 16 LONAS, PROFUNDIDADE DE 
SULCO 16MM, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. COTA RESERVADA ME/EPP 

GOOD 
YEAR  

UN  11,00 2.018,00 22.198,00 

12 56926 PNEU 10.00R20 BORRACHUDO,  
UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE  
TRAÇÃO, EMPREGO EM PERCURSO 

GOOD 
YEAR  

UN  60,00 2.480,00 148.800,00 
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MISTO (ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE MÍNIMO 
146/143K, CAPACIDADE MÍNIMA DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 
3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, 
PROFUNDIDADE DE SULCO 20.0MM, 
ADERÊRENCIA PISO MOLHADO B, SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR, AMPLA CONCORRÊNCIA 

I 1 S9926 PNEU 10.00R20 BORRACHUDO,  
UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE  
TRAÇÃO, EMPREGO EM PERCURSO 
MISTO (ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE MÍNIMO 
146/143K, CAPACIDADE MÍNIMA DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 
3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, 
PROFUNDIDADE DE SULCO 20.0MM, 
ADERÊRENCIA PISO MOLHADO B, SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. COTA RESERVADA ME/EPP 

GOOD 
YEAR  

UN  20,00 2.480,00 49.600,00 

51 56966 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 205/75 R16,  
RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001.  
INDICE DE CARGA 110 (1060KG), ÍNDICE 
DE VELOCIDADE R (170 KM/H), 8 LONAS. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  

GOOD 
YEAR  

UN  32,00 639,00 20.448,00 
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FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

241.046,00 
Valor Total da Contratação R$ 241.046,00 (Duzentos e Quarenta e Um Mil e Quarenta e Seis Reais) 
1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACAO DOS SERVICOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 04/03/2022 e encerramento em  03/03/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 241.046,00 (Duzentos e Quarenta e Um Mil e Quarenta e Seis Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos  previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na  entrega dos objetos/execução dos serviços; 
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i) no caso de prestação de serviços, substituir  o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administra00 ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto  nab  exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA OUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  

6.1.  A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,  por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7.  CLAUSULA  SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1.  Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço  de forma única, o  pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do  recebimento deli nitivo do objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias  contados do recebimento definitivo  do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de  forma continua, o pagamento será efetuado 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente,  até o 15° (décimo quinto) 

dia útil  do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a  nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 5" (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do  sistema de pagamento PIX,  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como  data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem  bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das  seguintes hipóteses, sendo facultada 

a adoção de apenas uma  delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de  valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de  créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 

não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A  Administração deduzirá do montan te a  ser pago os  valores  correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 

pela  Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sera  precedido de processo administrativo 

em que  sad  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes  sic)  

inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data  limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 

de correção  monetária, aplicando-se a seguinte  fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA  SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 150 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3180 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 
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10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n" 8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao  praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante  requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando i negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para 

rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada  ser  instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de  preps seed()  devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços, estando, neste caso, sujeita is sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 
10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

0.1 o. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo  nos casos previstos  acima. 

10.12.  Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 
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11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja  sua capacidade de concluir 

a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para  reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento  do  produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos  ou  de  parcel  as de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada  nos  autos,  sera  precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fimdamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 

e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para  a real ização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão annazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, is suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  coin  o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do  prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
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Contratante 5 (cinco) dias anteriores  it  exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a  respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9.  A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÓES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1.  As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 

impossível reparação. 

15.  CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n°8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é  responsive]  pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas  pelo  Poder  Judiciário,  mesmo que em 
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 
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17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0  Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2.  Os preços registrados serio confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos  preps  registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2.  Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA  DÉCIMA NONA - DA PUBLICACÃO  

19.1.  A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação  sell  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas clausulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei IV 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

1/2022,  o seu respectivo Termo de referencia, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
13c116, e pelo(a) Sr.(a)EDSON NEVES DE OLIVEIRA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, quatro dias de março de 2022 

EDSON NEVES DE  Assinado de forma digital 
por EDSON NEVES DE 

OLIVEIRA:946928  OLIVEIRA:94692890991 
Dados: 2022.03.07 08:30:44 

90991 -0300' 

AMER,BEAE  

Prefeito Municipal 

EDSON NEVES DE OLIVEIRA 

Representante Legal 

FIRENZE PNEUS LTDA 

Detentora da Ata 
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1." Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n" 69/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PARANÁ e de outro lado a empresa FIRENZE 
PNEUS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FIRENZE PNEUS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a R JOAO COLATTO, 51 - CEP: 89820000 - BAIRRO: PRIMO 
TACCA, inscrita no CNPJ sob o n°44.722.796/0001-61, neste ato por seu representante 
legal, EDSON NEVES DE OLIVEIRA, CPF:946.928.909-91 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRA'fADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 1/2022, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 04/03/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 1/2022, entre as partes 
acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 
em conformidade com a regularização administrativa, fica acrescida a esta de Registro 
de  Pre  os os it.ens abaixo: 
14 56927 PNEU 10.00x20, NOVO,  

CONSTRUÇÃO COM 16 LONAS, 
CONVENCIONAL, PARA USO 

GOO- 
DYEAR 

UN  8,00 1.740,00 13.920,00 

NO EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS 
LIVRES DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA, ÍNDICE DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MÍNIMO 146/143J, 
PROFUNDIDADE DE SULCO 
12,5MM, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE n ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA° 
RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO), REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

15 56929 PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO  
EXCLUSIVA EM EIXO DE 
TRAÇÃO, EMPREGO EM 
PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MÍNIMO 146/143J, CAPACIDADE  
MINIMA  DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 
3.000KG, PROFUNDIDAD DE 
SULCO 20MM, QUANTIDADE DE 
LONAS 16 LONAS, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
"DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE n ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

GOO- 
DYEAR 

UN  28,00 2.000,01 56.000,28 

42 56955 PNEU 295/80 R22,5 16 LONAS  
ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 
130KM/H; CAPACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE 
DOS SULCOS 26,2 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO 1044. 
PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO 
DE SERVIÇO: MISTO, PARA USO 
NO EIXO DE TR./W.110 DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 
SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO  MAO  SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE n ENTREGUE E 

GOO- 
DYEAR 

UN  16,00 2.580,00 41,280,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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CERTIFICAÇÃO II3AMA. (PNEU 
NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/14_,PP 

Valor Total do Aditivo: R$ 111.200,28 (Cento e onze mil, duzentos reais e vinte 
e oito centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através 
de  e-mail,  no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) lia(s) do mês de março de 2022 Ass,..,„d„ Rum,  pot WIVE  

FIRENZE PNEUS 
. f,:XANXENE. ou,,13678883000142, 

ou.fvtietaria da Ractita redacti do 
Itratil •  RFD, ..IFB e•CN1,1 A I , 
otwvidAtocoriretenct.,, (n,FiRENZE 
INE16 IIDA,44722796000161 
loo'?,,,?.(1 I 7 1 !..it,47 4300' 

EDSON NEVES DE OLIVEIRA 
Representante Legal 

FIRENZE PNEUS LTDA 
Contratada 

LTDA:44722796 
000161 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:(46)3552-1321 



Municfpio de 
Capanema PR  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°70/2022 

PREGÂ0 ELETRÔNICO N° 1/2022 

Aos quatro dias de março de 2022, o Município de Capanema - PR. inscrito no CNPJ/MF sob o 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Mu.nicipal. Sr. Américo  

Belle,  nos termos do  art.  15 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei 

nO  10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no  Pregão Eletrônico  le  1/2022,  por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

GABRIEL ANDRES FLACH, sediada na R ABC, 260 - CEP: 98918000 - BAIRRO: VILA ZWIRTES, na 

cidade de Boa Vista do Buricti/RS, inscrita no CNPJ sob o 24.693.328/0001-07, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). GABRIEL ANDRES FLACH, 

portador do RG n° 8087834076 e do CPF n° 007.665.830-90, residente no endereço: R ALBERTO 

PASQUALINI, 148 - CEP: 98918000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Boa Vista do Burici/RS. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 

MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produtols 
erv iço 

Descriçao do produto/serviço 

i 

Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Prego 
total 

1 56907 CÂMARA DE AR NOVA 10.00/20 NOVA, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
TNMETRO. EXCLUSIVO ME/EPP 

OBOM  UN  80,00 114.00 9.120,00 

4 56908 CÂMARA DE AR NOVA 14.00/24 NOVA 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO  
TNMETRO. EXCLUSIVO ME/EPP 

MAGO!  
ON  

UN  40,00 231,00 9.240,00 

9 56920 CAMARA PARA CARINHO DE MÃO N8. 
EXCLUSIVO ME/EPP  , 

CANEL  
LO  

UN  10,00 30,00 300,00 

55 56916 PROTETOR 750X16. EXCLUSIVO ME/EPP K-  
RUBBE 
R 

UN  15,00 27,00 405,00 , 

19.065,00 
Valor Total da Contratação R$ 19.065,00 (Dezenove Mil e Sessenta e Cinco Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO, PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 - 
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2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo  coin  as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano,  a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 04/03/2022 e encerramento em 03/03/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 19.065,00 (Dezenove Mil e Sessenta e Cinco Reais). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  coin  as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  coin  a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os 'Anus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2.  A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0  Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo  corn  os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. por meio de servidor 

especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo  de 15  (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada,  o pagamento será efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua,  o pagamento  sera  efetuado 

através de transferencia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 150  (décimo quinto) 

dia útil do mis subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 
por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 5° (quinto) dia  (nil  de cada mês. 
7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do  sistema de pagamento PIX,  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 
7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 
7.6.0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitaçã9 

estabelecidos neste Edital. 
7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 
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7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada coma data do pagamento o dia em que constar coma emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses. sendo facultada 

a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 

não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não • 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. É  vedado A Contratada transferir  a terceiros  os direitos ou créditos decorrentes  do contrato. 

7.12.  0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela  CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de cantata*. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: • 
EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos  ao valor  originariamente devido. 

I =  Índice de  atualização financeira,  calculado  segundo a fórmula: 

1 = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite  prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Pxercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programAtica Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 150 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 DO Exercício 
2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 r5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercido 
2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 'Do Exercício 
2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3180 09.001.10.305.1001.2439 

;94 
03 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 iDo Exercício 
2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dividas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

A regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1.  Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, 

respeitar-se-4 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capui do  art.  65 da Lei n°8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 
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b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993,  quando cabível, para 

rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando  (ilea  econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 4111  

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  coin  justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação • 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de  Preps,  mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11.  Não cabe repactuação ou reajuste de  preps  da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12.  Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgAos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

t) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação. anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual devera ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origemà contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 
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e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo urna cópia do 

documento A CONTRATADA. 
12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação. poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Junta mente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em c ronogra ma acordado entre 

as partes. a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação  corn  as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo Órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, • 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação. as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a  que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade • 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á corno realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12:5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS  ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 

impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSO   

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n0  8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1 999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado,  na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  coin  as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3.  Incumbe A Contratada o  emus  da prova da regularidade dos  produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1.  0 Órgão Gerenciador realizara publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicainente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

o  
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18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata  ern  aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n* 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA  VIGÉSIMA DO FORO F. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que  rid()  puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as  40 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

1/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo  Prefeito Municipal, o Senhor Américo  
Bell&  e pelo(a) Sr.(a)GABRIEL ANDRES FLACH, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, quatro dias de março de 2022 

GABRIEL ANDRES  AssInado de forma digital 
por GABRIEL ANDRES 

FLACH:24693328  FLACH:24693328000107 
Dados: 2022.03.09 07:57:24 

000107 -0300 

GABRIEL ANDRES FLACH 

Representante Legal 

GABRIEL ANDRES FLACH 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°71/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 1/2022 

Aos quatro dias de março de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

BeIlk nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 1/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI, sediada na  AV  MARGINAL PARAGUAI, 469 - CEP: 83405280 - 

BAIRRO: RIO VERDE, na cidade de Colombo/PR, inscrita no CNPJ sob o n" 06.880.642/0001-09, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). TERCIO GUSTAVO 

SENFF, portador do RG n° 90752758 e cio CPF n° 064.038.449-89, residente no endereço: R IMACULADA 

CONCEIÇÃO, 370 - CEP: 80215030 - BAIRRO: REBOUCAS, na cidade de Curitiba/PR. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÔES, 

MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, , 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do 
Município de Ca anema conforme es ecifica ões do Termo de Referência e auantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/servi 
ço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

5 56909 CÂMARA DE AR NOVA 17,5X25 NOVA COM 
SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO (BICO 
CENTRO). EXCLUSIVO ME/EPP 

TORTU  
GA 

UN  40,00 274,00 10.960,00 

7 56917 CÂMARA DE AR NOVA 295/80 R22,5 NOVA. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

QBOM  UN  5,00 129,00 645,00 

27 61988 PNEU 205/55 R16 RADIAL, INDICE DE  
VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE DE 
CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E  NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP EXCLUSIVO 
ME/EPP 

KELLY UN  4,00 369,00 I .476,00 

28 59061 PNEU 205/60 R16 RADIAL, INDICE DE  
VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE DE  
CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. 

GOOD 
YEAR  

UN  24,00 440,00 10.560,0() 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 TERCIO GUSTAVO 

5E99 97064038449 

89 
/0»010?ploiso4 



Município de 
Capanema - PR 

SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NAO RECAUCHUTADO 
E NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

35 56949 PNEU 235/70 R16 RADIAL INDICE DE  
VELOCIDADE T (190 KM/H), MODELO  OFF- 
ROAD,  ÍNDICE DE CARGA 106(950 KG POR 
PNEU), TALA DA RODA 7". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

GOOD 
YEAR 

UN  8,00 695,00 5.560,00 

36 61989 PNEU 235/75 R15 RADIAL, ÍNDICE DE  
VELOCIDADE H - 210KM/H, ÍNDICE DE 
CARGA 91— (615 KG), BANDA DE RODAGEM 
65% E PESO MÍNIMO DE PNEU 8.371KG. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP EXCLUSIVO 
ME/EPP 

KELLY UN  16,00 570,00 9.120,00 

38 56950 PNEU 255/75 R15 A/T RADIAL, PROJETADO  
PARA CAMINHONETES UTILIZADAS EM 
TODOS OS TIPOS DE TERRENOS, ÍNDICE DE 
CARGA 109 (1030KG), ÍNDICE DE 
VELOCIDADES (180KM/H). SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

KELLY UN  12,00 880,00 10.560,00 

47 56962 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 R13,  
RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
ÍNDICE DE CARGA 82 (475KG), ÍNDICE DE 

KELLY UN  32.00 308.00 9 8 56,00 
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VELOCIDADE T (190KM/H), ADERÊNCIA A E 
ÍNDICE DE TEMPERATURA B. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

48 56963 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 R14,  
RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
ÍNDICE DE CARGA 88 (560KG POR PNEU), 
ÍNDICE DE VELOCIDADE T (190ICM/H). SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO 
E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

KELLY UN  88,00 377,00 33.176,00 

91.913,00 
Valor Total da Contratação R$ 91.913,00 (Noventa e Um Mil, Novecentos e Treze Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 04/03/2022 e encerramento em 03/03/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 91.913,00 (Noventa e Um Mil, Novecentos e Treze Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.   
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5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais c infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 
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7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias  contados do recebimento definitivo  do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15" (décimo quinto) 

dia  (ail  do Ines subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal c a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  

emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do  sistema de pagamento PIX,  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1.  Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes i contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer  emus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência (Ias seguintes hipóteses, sendo facultada 

a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou á prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar-  a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos cm divida ativa em nome da Contratada, 

não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar IV 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele  regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes is multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 
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7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM =  Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I =  Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N =  Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento c a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8.  CLAUSULA  SÉTIMA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 150 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 850 07.001.12.361.1201.2102  Om  3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3180 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3620 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por  qualquer  irregularidade, ainda que resultante de imperfeições  ou  falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do  caput  do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado,  por  motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o  fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando  igual  oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para 

rever o preço registrado em  raid()  da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o  fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem  aplicação da penalidade se confirmada 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de  
1,_,apanema - PR 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É  proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11.  Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12.  Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de  Preps  aos 

órgãos participantes, se houver. 

11.  CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATACAO  

11.1.  Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
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c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias fiteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do  sub  item 13.4 deste instrumento,  sem  prejuízo da aplicação 

de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 

e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do  objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 
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arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de  Compras do Município  ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 
12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a  imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de  acordo com o termo  de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
I 2.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
1 2.10.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1 999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 

impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não  explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, na Lei n" 8.666/1993, na Lei n" 9.784/1999, bem como nos demais 
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regulamentos e normas administrativas federais e municipais  que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 
15.2. 0  fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA  HABILITACÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter,  durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as  seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17.  CLAUSULA  DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em  raid()  

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade  da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS  PRECOS  
18.1.  0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serio confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no  mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos  preps  registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação  sell  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20.  CLAUSULA VIGÉSIMA -  DO FORO E DAS DISPOSICOES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n* 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 
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20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do  Pregão Eletrônico n" 

1/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)TERCIO GUSTAVO SENFF, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, quatro dias de março de 2022 

TERCIO GUSTAVO 
 Assinado de forma digital 
por TERCIO GUSTAVO 

SENFF:064038449  SENFF:06403844989 

89 
Dados: 2022.03.07 
09:22:31 -0300' 

TER CIO GUSTAVO SENFF 

Representante Legal 

PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 
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Assinado de forma 
digital por SIMAO 
CIRINEU 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N°72/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO  N" 1/2022 

Aos quatro dias de março de 2022, o Município de Capanema - PR. inscrito no CNRTIMF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza a' 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal. Sr. Américo 

Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei 

n° 10.520/02. em face da classificagao das propostas apresentada no Pregão Eletrônico  WI  1/2022, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada tio Diário Oficial do Municipio de Capanema, resolve REGISTRAR 

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege 

o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

SIMAO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA, sediada na R CORONEL LUSTOSA,  755 - CEP: 85010060 - 

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Guarapuava/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 07.493.402/0001-14, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). SIMAO CIRINEU 

AQSENEN, portador do RG n° 46091302 e do CPF n° 694.108.109-06, residente no endereço: RUA' 

FRANCISCO PIRES DA ROCHA, 532 - CEP: 85045010 - BAIRRO: BONSUCESSO, na cidade de 

Guarapuava/PR. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 

MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do 
Munici -)io de Capanema, conforme es ecifica aes do Termo cie Referência e uanticiacies estabeleciclas abziixo: 
Item Código do 

produto/serv 
iço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário) 

Preço total 

8 56915 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 
750X16, RADIAL, COM SELO DO 
INMETRO (BICO LONGO). EXCLUSIVO 
ME/EPP 

Q BOM  UN  20,00 60,00 1.200.00 

10 56925 PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM EIXO 
DIRECIONAL E/OU EIXO LIVRE, 
EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), INDICE DE CARGA/ 
CÓDIGO VELOCIDADE  MINIM°  146/143L, 
CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 
ESTRUTURA RADIAL, 16 LONAS, 
PROFUNDIDADE DE SULCO 16MM, SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 

GOODRID  
E CR926 

UN  35,00 2.018,0 
0 

70.630,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI.  
FIRESTONE/BRIG'ESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 

17 56932 PNEU 12.5X80/18 NOVO, COM NO 
MÍNIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, 
CÓDIGO DE APLICAÇÃO R4, PARA USO 
NO EIXO DIANTEIRO DE 
RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 
4X4, CAPACIDADE DE CARGA 10 -
2790KG, LARGURA DE SEÇÃO 307MM E 
DIÂMETRO EXTERNO 991MM, 
PROFUNDIDADE DE SULCO 26,0MM. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012. PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS. PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

JKTIRE  
INDUSTRI 
AL  DX  

UN  I 0,00 1.879,0 
0 

18.790,00 

18 56974 PNEU 14-17.5 COM NO  MINIM°  14 
LONAS. PARA RETRO  
ESCAVADEIRA,PARA USO NO EIXO 
DIANTEIRO. CAPACIDADE DE CARGA 
2.430 KG, LARGURA DE SEÇÃO 355MM, 
DIÂMETRO MAXIMO TOTAL DE 932MM, 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

fiKT  SKID 
POWER  

UN  4.00 2.490.0 
0 

9.960,00 

)6 61987 PNEU 195/75 R16 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE DE 
CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  

APTANY  
RL 

UN  18.00 579,00 10.422,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 
EXCLUSIVO ME/EPP 

30 56943 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO  
RADIAL COM 12 LONAS, ÍNDICE DE  
CARGA 126/124 (1700/1600KG). ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M (130KM/H). 
BORRACHUDO, INDICADO PARA O EIXO 
DE TRAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012. PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NA() SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI.  
FIRESTONE/BRIGESTONE.  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

DOUBLES 
TAR  DSR 
08A 

UN  46,00 860.00 39.560,00 

. 

31 56942 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO 
RADIAL COM 12 LONAS, ÍNDICE DE 
CARGA 126/124 (1700/1600KG), ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M (130KM/F1). INDICADO 
PARA MICRO-ÔNIBUS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO. ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO  
Nit()  SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E  NM)  REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

BOTO  
BT926 

UN  22,00 783,00 17.226,00 

34 56948 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM 
CÂMARA. PARA USO NO ROLO 
COMPACTADOR  CATERPILLAR  CS533E. 
ÍNDICE DE CARGA E VELOCIDADE 12, 
ÍNDICE DE CARGA 3.615KG. DIÂMETRO 
EXTERNO 1.605MM, CIRCUNFERÊNCIA 
DE ROLAMENTO 4.790MM. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO  
NM)  SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO,  
NM)  REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

MALHOT  
RA 
MRT329 

UN  2,00 7.890.0 
0 

15.780.00 

ci 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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37 56977 PNEU 235/75 RI7.5 NOVO, INDIÇE DE 
CARGA 141/140(2.500 KG), LARGURA DE 
SEÇÃO 235MM, TIPO DE CONSTRUÇÃO 
RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE 
132/130 (ATÉ 100KM/H), SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO. ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012. PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E: ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI.  

MILEVVE  
R SI-IA 01 

UN  26,00 1.150.0 
0 

29.900,00 

FIRESTONE/BRIGESTONE.  GOODY EAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

41 56054 PNEU 295/80 R 22,5 16 LONAS PARA USO 
NO EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS LIVRES 
ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 130KM/H; 
CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ 
DUPLO (KG 3550/3150). PROFUNDIDADE 
DOS SULCOS 26,2 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, 
TIPO DE SERVIÇO: MISTO, PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-
ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

SA1LUN S  
737 

UN  12,00 2.380.0 
0 

28.560.00 

42 56955 PNEU 295/80 R22,5 16 LONAS ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M - 130KM/H; 
CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ 
DUPLO (KG 3550/3150). PROFUNDIDADE 
DOS SULCOS 26,2 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, 
TIPO DE SERVIÇO: MISTO, PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-
ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO  WV)  SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NA() RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  

SAILUN S  
737V 

UN  20,00 2.380,0 
0 

47.600,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

46 56973 PNEU PARA VEÍCULO AUTOMOTIVO, 
MICROONIBUS  MERCEDES  BENS 515 CDI 
SPRINTER  195/75 R16. RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. ÍNDICE DE 
CARGA EM RODADO SIMPLES E DUPLO 
107 (975KG) / 105 (925KG), ÍNDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM/H), 8 LONAS. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE Ê. 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

APTANY  
RL 

UN  18,00 580,00 10.440,00 

,  

49 56967 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 
R14, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  
9001. INDICE DE VELOCIDADE H —210 
KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 (530KG). 
BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NA() REMANUFATURADO,  NM)  
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

FORCEU  
M 
TRIDEKA 

UN  64,00 360,00 23.040,00 
' 

323.108,00 
Valor Total  (la  Contratação R$ 323.108,00 (Trezentos e Vinte e Três Mil, Cento e Oito Reais) 

1.2.  A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferencia de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo  corn  as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PRAZO DE VIGÊNCIA DA  CONTRATAÇAQ  

3.1. 0 prazo de vigência  da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0  prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 04/03/2022 e encerramento em 03/03/2023. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação 6. de R$ 323.108,00 (Trezentos e Vinte e Três Mil, Cento e Oito Reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual. 

inclusive tributos elou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciiirios, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação. seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1.. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias  após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente. as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, cleslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus  com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



31MAO Assinado de 
forma digital por 

:IRINEU SIMAO CIRINEU 

QSENEN 
AQSENEN:69410 
810906 

6941081 Dados' 
2022.03.07 

)906 09:30:52 -0300' 

Município de 
Capanema PR  9994 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de iiimecimento de produto/prestação de serviço de forma imica, o pagamento  sera  efetuado, em 

parcela (mica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado. 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) 

dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  

emitido ate o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do  sistema de pauamento PIX,  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancaria, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada  devera regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 
7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a. contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, ate que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 

pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 

a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação  da quitaçilo dos tributos referentes ao fiirnechnento ou à  prestação dos 

serviços; ou 
 6;)   

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 

não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido 5 Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido ti empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.1.1. fF, vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12.  0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNx  VP  

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I =  Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. -CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 150 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 400 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 1)o Exercício 
2021 850 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 860 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
7021 1210 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 DO  Exercício 
2021 1410 07.001.12.367.1201.2106 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1530 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
7021 1740 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 DO  Exercício 
2021 1750 08.001.26.782.2601.2262 512 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1760 08.001.26.782.2601.2262 5041 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 1770 08.001.26.782.2601.2262 1 5043 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
7021 1780 08.001.26.782.2601.2262 5044 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
7021 1850 08.001.26.782.2601.2274 5042 3.3.90.30.00.00 DO Exercício 
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2021 1890 08.002.15.182.1501.2156 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 1980 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2320 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 2840 09.001.10.302.1001.2353 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 2850 09.001.10.302.1001.2353 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3180 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 3390 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

2021 3620 110.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4110 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021. 4470 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4620 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4720 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício • 9. CLÁUSULA NONA - 1..)A FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vicios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0  Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1.  Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-Ao pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2.  Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0  preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do  caput do  art.  65 da Lei n" 8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o  &pc,  gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n" 8.666/1993, quando cabível, para 

rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de 
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consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

h) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios. a Administração adotará, para verificação dos pregos 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade. 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  corn  justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos.cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11.  Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12.  Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste  instrument°,  especificações previstas no termo 

de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa  corn  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
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i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão. por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n" 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou  consensual deverá ser  precedida  de  autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições  da Lei n° 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CPNTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 

e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo unia cópia do 

documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 
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12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado,  para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1.  As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização. 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação,  as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  corn  a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em pane. o objeto da contratação em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5.  No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município,  sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7.  Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-ii  como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9.  A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10.  A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

1 2.1 1. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA -  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.  As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referencia. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1.  Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação.  
CC)  
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15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS   

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório., 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993. na Lei n° 9.784/1999. bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

• 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, cm compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizara publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicainente, verificando a compatibilidade com os praticado 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos  preps  registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

Integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA -DO FORO E DÁS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
(I)   

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-Ao pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito pfiblico, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993. combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n" 

1/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé. e pelo(a) Sr.(a)S1MÃO CIRINEU AQS.ENEN, representante da Contratada. 

Capanetna. Cidade da Rodovia Ecológica -- Estrada Parque Caminho do Colono, quatro dias de março de 2022 

SIMAO Assinado de forma 
digital por SIMAO 

CIRINEU CIRINEU 

AQSENEN:694 AQSENEN:69410810906 
Dados: 2022.03.07 

10810906 09:32:41 -0300' 

AM CIRINEU AQSENEN 

Prefeito Municipal Representante Legal 

SIMAO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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1." Termo de Rescisão Parcial da Ata de Registro de Pregos n" 
72/2022, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa SIMAO 
CIRINEU AQSENEN 86 CIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELL8, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa SIMAO CIRINEU AQSENEN 86 CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
situada a R CORONEL LUSTOSA, 755 - CEP: 85010060 - BAIRRO: CENTRO, município de 
Guarapuava/PR inscrita no CNPJ sob o n' 07.493.402/0001-14, neste ato por seu 
representante legal, SIMAO CIRINEU AQSENEN, CPF n'694.108.109-06 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n' 
10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico n° 1/2022, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Conforme a Ata de Registro de Pregos firmado em 04/03/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 1/2022, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 
MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para correção de erro adminis-
trativo, fica rescindida Parcialmente a Ata de Registro de Preços n° 72/2022, conforme abaixo. 

CLAUSULA SEGUNDA- OBJETO DA RESCISÃO 
Tte 
m 

Código do 
produto/ s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quant 
idade 

Prego  
unitári 
o 

Prep()  
total 

42 56955 PNEU 295/80 R22,5 16 LONAS 
ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 
130KM/H; CAPACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS 
SULCOS 26,2 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
MISTO, PARA USO NO EIXO DE 
TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-
DE-ESTRADA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE 8 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFER8NCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/  BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

SAILUN  
S 737V 

UN  16 2.380, 
00 

38.080,0 
0 

(1) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Valor Total da Rescisão Parcial R$ 38.080,00 (Trinta e oito mil e oitenta reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

15 dia(s) do més de m de 2022. 
SIMAO CIRINEU Assinado de forma digital 

por SIMAO CIRINEU 

AQSENEN:69410 AQSENEN:69410810906 
Dados: 2022.04.14 14:45:30 

810906 -03'00' 
SIMA.0 CIRINEU AQSENEN 

Representante Legal 
SIMAO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA 

Contratada 

AMERICO B 
Prefeito Mu.nicipa 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 68/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa BENICIO 
PNEUS EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado 
do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
BENICIO PNEUS EIRELI, sediada na R ZEZE MOREIRA, 505 GALPA002 - CEP: 89212305 
- BAIRRO: FLORESTA, Joinville/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 39.535.062/0001-33, neste 
ato representada pelo Sr. LUANA APARECIDA PILATO RIBEIRO, portador do RG n° 
48.394.448-8, e CPF n° 411.729.408-35, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital 
Pregão Eletrônico 1/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 04/03/2022, objeto 
do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 1/2022, entre as partes acima 
identificadas, para AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 
MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento a Decisão Ad-
ministrativa datada de 04/08/2022, fica recomposto o valor dos itens abaixo descritos, 
conforme solicitação, devido ao aumento do prego do produto durante a vigência do contrato: 

Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantida 
de 

Licitada 

Valor 
antes do 

Reequilibr 

Quantid 
ade do 

Reequili 
brio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$  

Valor do 
aditivo R$ 

io 

21 PNEU 17,5X25  
CONSTRUÇÃO DIAGONAL 
(PNEU CONVENCIONAL), 16 
LONAS, DESENHO L2, 
PROFUNDIDADE DE SULCO  
MINIMA  DE 25,4mm, 
CAPACIDADE DE CARGA  
MINIMA  DE 3350 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 451 E 
DIÂMETRO EXTERNO 1359, 
SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE 8 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, N110 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). 

 REFERENCIA:  PIRELLI,  

UN  27,00 4.297,00 27 5.586,10 710,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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FIRESTONE/  BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

22 PNEU 17,5X25  
CONSTRUÇÃO DIAGONAL 
(PNEU CONVENCIONAL), 16 
LONAS, DESENHO L2, 
PROFUNDIDADE DE SULCO  
MINIMA  DE 25,4mm, 
CAPACIDADE DE CARGA  
MINIMA  DE 3350 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 451 E 
DIAMETRO EXTERNO 1359, 
SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE 8 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI, 
FIRESTONE/  BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR 
COTA RESERVADA ME/EPP 

UN  9,00 4.297,00 1 5.586,10 

II 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$ 36.094,80 (Trinto e seis mil, no-
yenta  e quatro reais e oitenta centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 04 
dia(s) do mês othde 2022 

AM CO BELE LUA NA APARECIDA PILATO RIBEIRO 
Prefeito Municipal Representante Legal 

BENICIO PNEUS EIRELI 
Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

L UAN A AP A R EC I DAVTa'gri:  
PILATO  RIBEIRO:  REITZE.114477:74.1: 

41172940835 PEXtr:7:7-'• 
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1.0  Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 71/2022, 
que entre si celebram de um lado o MUNICTPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a Empresa PNEUS 
COMERCIO DE PNEUS EIRELI 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, 
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, 
Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI, sediada na  AV  MARGINAL PARAGUAI, 
469 - CEP: 83405280 - BAIRRO: RIO VERDE, Colombo/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.880.642/0001-09, neste ato representada pelo Sr. TERCIO GUSTAVO SENFF, 
portador do RG n° 90752758, e CPF n° 064.038.449-89, ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Aditivo Contratual, em 
decorrência do Edital Pregão Eletrônico 1/2022, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos firmado em 04/03/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 1/2022, entre as partes 
acima identificadas, para AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., em 
atendimento a Decisão Administrativa datada de 04/08/2022, fica recomposto o valor 
dos itens abaixo descrito, conforme solicitação, devido ao aumento do  prey)  do produto 
durante a vi ência do contrato: 
Ite 
m 

Descrição do produto Un. 
Med. 

Quantid 
ade 

Licitada 

Valor 
antes do 

Reequilibr 
io 

Quantid 
ade do 

Reequili 
brio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibrio 
de valores 

R 

Valor do 
aditivo R$ 

27 PNEU 205/55 R16  
RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM 
/H), ÍNDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 
10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE 8 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO), 
REFERÉNCIA:  PIRELLI,  

UN  40 369,00 4 408,00 156,00 

AT\ 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 TERCIO GUSTAVO  

SENFF 064038449 S00,964011109. - 
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FIRESTONE/  BRIGESTON 
E,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP EXCLUSIVO 
 ME/EPP 

28 PNEU 205/60 R16  
RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM 
/H), ÍNDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 
10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE 8 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI, 
FIRESTONE/  BRIGESTON 
E,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

UN  24 440,00 0 624,00 0,00 

1 

35 PNEU 235/70 R16  
RADIAL INDICE DE 
VELOCIDADE T (190 
KM/H), MODELO  OFF-
ROAD,  ÍNDICE DE CARGA 
106 (950 KG POR PNEU), 
TALA DA RODA 7". SELO 
DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO 
EM QUE 8 ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). 

UN  8 695,00 4 879,00 736,00 

4 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 TERCIO GUSTAVO  
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0  

REFERENCIA:  PIRELLI, 
FIRESTONE/  BRIGESTON 
E,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

36 PNEU 235/75 R15  
RADIAL, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE H - 
210KM/H, iNDICE DE 
CARGA 91 -(615 KG), 
BANDA DE RODAGEM 
65% E PESO MÍNIMO DE 
PNEU 8.371KG. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE g 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO), 
REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTON 
E,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP EXCLUSIVO 
ME/ EPP 

UN  16 570,00 16 848,00 4.448,00 

38 PNEU 255/75 R15 A/T  
RADIAL, PROJETADO 
PARA CAMINHONETES 
UTILIZADAS EM TODOS 
OS TIPOS DE TERRENOS, 
1NDICE DE CARGA 109 
(1030KG), ÍNDICE DE 
VELOCIDADE S 
(180KM/H). SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA, 

UN  12 880,00 12 987,00 

0 

1.284,00 

TERCIO 
SENi i364 0 ANS. T.'  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI, 
FIRESTONE/  BRIGESTON 
E,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

47 PNEU VEÍCULO  
AUTOMOTIVO 175/70 
R13, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
ÍNDICE DE CARGA 82 
(475KG), ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T 
(190KM/H), ADERÊNCIA A 
E ÍNDICE DE 
TEMPERATURA B. SELO 
DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTON 
E,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

UN  32 308,00 22 322,00 308,00 

Il 

48 PNEU VEÍCULO  
AUTOMOTIVO 175/70 
R14, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
ÍNDICE DE CARGA 88 
(560KG POR PNEU), 
ÍNDICE DE VELOCIDADE 
T (190KM/H). SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 

UN  88 377,00 52 407,00 1.560,00 

Q) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 TERCIOGUSTAVO 
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SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI, 
FIRESTONE/  BRIGESTON 
E,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO 
ME/EPP 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: 8.492.00 (Oito mil. Quatrocentos 
e noventa e dois reais) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 04 
dia(s) do mês de agosto de 2022 

TERCIO GUSTAVO 
Assinado de forma digital 
por TERCIO GUSTAVO 

SENFF:064038449 SENFF:06403844989 
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AM CO  LE TERCIO GUSTAVO SENFF 
Prefeito Mun czpal Representante Legal 

PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI 
Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 




